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P O R T A R I A  Nº   360/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 169 e seus parágrafos, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 � Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará,

R E S O L V E classificar alternadamente, na Entrância Final, tendo em vista que a última classificação na referida entrância 
ocorreu pelo critério de Merecimento, os Cargos abaixo indicados, sendo um Cargo criado com a Lei nº 14.407/2011, cujo 
provimento ainda não foi efetuado e outro em face da aposentadoria do Dr. José Valdizio de Oliveira Mello, publicada no DJ de 
29 de novembro de 2011.

VARA/UNIDADE DE FORTALEZA CRITÉRIO

JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA ANTIGUIDADE

JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA MERECIMENTO

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 24 de fevereiro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

P O R T A R I A  Nº   486 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE designar o Dr. Ricardo de Araújo Barreto, Juiz Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, 
responder pela Comarca de Redenção, durante vacância, revogando as disposições em contrário (Portarias 1831/2014 e 
228/2014).

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 02 de março de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº  487 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo nº 8500013-02.2015.8.06.0173,

RESOLVE revogar a Portaria nº 52/2015, publicada no Diário da Justiça de 21 de janeiro de 2015, bem como determinar a 
instalação da 3ª Vara da Comarca de Tianguá nos termos da Resolução do Órgão Especial  nº 02/2011, publicada no DJE, de 
15 de julho de 2011.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 02 de março de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 414/2015

Dispõe sobre concessão de diárias antecipadas para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 16 de 
setembro de 2014, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500005-14.2015.8.06.0112, do interesse do(a) 
Dr(a). MARCELO WOLNEY ALENCAR PEREIRA DE MATOS, Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, sediada na Comarca 
de Juazeiro do Norte, RESOLVE conceder 12 (doze) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 246,05 (duzentos e quarenta 
e seis reais e cinco centavos), totalizando R$ 2.952,60 (dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos), em 
virtude de designação para responder pela(s) Comarca(s) de Campos Sales, no(s) mês(es) de fevereiro de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza em 25 de fevereiro de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


